LEI Nº 5.327 – DE 10 DE NOVEMBRO DE 2003
Acrescenta o inciso III ao § 1º do art. 53 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000, com redação alterada pela Lei 5.192, de 09 de agosto de 2002, que Reestrutura o Instituto de Previdência Municipal de Patos de Minas – IPREM e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O § 1º do art. 53 da Lei 4.817, de 13 de janeiro de 2000, com redação alterada pela Lei 5.192, de 09 de agosto de 2002, passa a vigorar acrescido do inciso III, com a seguinte redação:


“Art. 53 (...)


(...)


§ 1º (...)


I – (...)


II – (...)


III – aulas facultativas.” 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de novembro de 2003.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de novembro de 2003, 113º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

